
PORTARIA Nº 2.551/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°  34.599/2024, tendo em vista o que
consta no processo nº 88229/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nº 035, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

E NUTRICIONAL - COMSEAN  
 

Resolução 035, de 04 de novembro de 2024 
     

 
APROVA O PLANO DE TRABALHO 
PARA ADESÃO AO EDITAL  DO 
GOVERNO FEDERAL DE AMPLIAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DO BANCO DE 
ALIMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
 
O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEAN, pela decisão do Plenário, em reunião extraordinária realizada no 
dia 4 de novembro de 2024, no uso da competência que lhe confere o Inciso 
IV, do Art. 17, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 
 
 
 
RESOLVE:  
 
 
 
Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho para adesão ao Edital do Governo 
Federal de Ampliação e Modernização do Banco de Alimentos do município de 
Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                   
 

 
 
 
 
 

CLÁUDIO VILARINHO MORAES 
Presidente do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional  
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